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CÂMARA MUNICIP'\J- DE ARARAQUARA 
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LEI N2 326 

De 3 de fevereiro de 1.954 

Concede pensão à viúva de e~ 
servidor municipal.-

O PREFEITO DO MUNICtl'IO DE AR.A.RAQUA.RA1 Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a CAmara Municipal 

sessão de 28 de Janeiro de 1954, promulga a se~inte lei : .em 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado 

a conceder, a partir de 12 de Janeiro do corrente ano, uma 
pensão mensal, vitalicia e pessoal de ~875 1 00 (oitocentos e 
setenta e cinco cruzeiros), à senhora Virginia Bueno Camargo, 
viúva do ex-servidor municipal Deolindo Batista Camargo, fa
lecido em 22 de dezembro de 1.953.-

Artigo 2 I! - Para ocorrer ao pagamento das des
pesas com a execução désta lei, fica aberto na Diretoria de 
Finanças e Contabilidade, um crédito especial no valOr de Q$. 

10.000,00 (déz mil cruzeiros), que será coberto com os recursos 

provenientes da anulação parcial da verba codificada sob núme

ros 3 5 1 - 8 81 4 - Despêsas Diversas - item I, do orçamento 
vigente.-

Artigo 32 - A presente lei entrará em vigOr na 

~áta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do MunicÍpio de Araraquara, aos 3 (três) de feverei
ro de 1.954 (mil, novecentos e cincoenta e quatr~).-

a) Eng2 ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria do 

Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls.l04, do livro competente n2 2.-


